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GoNVENçAO COLETIVA DE TRABALHO (r
2024t2026

Pelo prêsentê instrumento, de um lado, rêpresentando os trabalhadores, o SINDIMOTO-SP - SINDICATO
DOS MENSAGEIROS MOTOCICLISTAS, CICLISTAS E MoTo.TAXISTAS oE Do esraoo oe sÃo
PAULO, CNPJ no 66.518.978/0001-58, doravante denominado SINOIMOTO-SP, aqui representado pelo
sêu pÍesidente, Sr. Gilberto Almeida dos Santos, estabelecido na Avenida VereadoÍ José Diniz, 3135, 70

andar, Campo Belo, Sáo Paulo, CEP 04ô03-907, e de outro lado, representando os êmpregadores, o
SINDICATo DE RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DE SÃo PAULo, CNPJ no 17,090,637i Ooo 1.
19, doravante denominado SINDRESBAR, aqui representado pelo seu p residente, Sr. Wlson Luiz Pinto
estabelecido no Largo do Arouche, no 290, 9o andar, Vila Buarque, São Paulo, CEP 01219-010, celebram
a presente CoNVENCÃO COLETIVA DE TRABALHO 202412026, consubstanciada nas seguintes
cláusulas:

CIáUSUIA T'. VIGÊICIN E DATA.BASE
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no perÍodo de 1o de julho de 2024
a 30 de junho de 2026, ficando assim mantida a data-base da categoria para 1o de julho.

cláusula 2". lgnlt.lGÊHCtl
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangeÍá a categoria de mensageiros motociclistas e
ciclistas (motoboys e cicloboys) com vínculo empÍêgatício estabelecido em contrato de trabalho vinculado
a bares, restaurantes, lanchonetes, fast food e similares, com abrangência territorial nos municipios de
Sáo Paulo, Franco da Rocha e Nazaré Paulista, base territorial comum dos sindicatos{onvenentes.

sarÁnros

Cláueula 3r. REAJUSTE SALARIAL
Consoante o disposto na "Cláusula 4" - Diretrizes Para o Próximo Reajustamento Salarial", prevista no
Termo Aditivo à Convençáo Coletiva de Írubalho 202212024, de que a antecipação salarial concedida
poderia ser compensada quando da data-base de ío de julho de 2024, as entidades sindicais
convencionam que não haverá reajustamento salarial nesta data-base, o que somente ocorrerá em
momento futuro, "a fim de náo causar desequilíbrio na relação capital{rabaiho e manter a
empÍegabilidade", como prevê a "Cláusula 4a - Diretrizes Para o Próximo Reajustamento Salarial" orâ em
reÍerência.

Cláusula 4'. PISOS SALARIAIS
Nos termos da cláusula anterior, fica mantido o piso salarial de R0 1.550,48 (mil quinhentos e cinquenta

is e quarenta e oito centavos) por mês trabalhado aos empregados mensalistas, e de R$ 7,05 (sete
is e cinco centavos) por hora trabalhada para os empÍegados horistas.

§ '1.o Empregados mensalistas são os empregados que recebem salários por mês trabalhado, enquanto
que êmpregados horistas sáo os empregados que Íecebem salários por hora trabalhada.

§ 2.o A jornada de trabalho dos empregados-horistââ dêvêrá ser devidamentê controlada, ainda que a
empÍesa esteja desobÍigada de manter registro de ponto.

nt

-=P



\t)
§'&
'..J1b

Sindhato dos MotoÍrêtistas, Moto.Entrêgâdo.e§,
Mototaxistas, Ciclistas e Mensageiro§

lntêímunicipôl do Estado de Sâo Pãulo

5h. nesndêshls t @lsno'morosp Qisno.otose

_iilriL
SmnRmBm.SP

Cláusula 5a. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
Em virtude da publicaÉo da Lei n' 12.99712014 e da regulamentaçâo estabelêcida a partir da vigência da

Portaria no 1.565, de '13 de outubro de 2014, sobre o valor do piso da categoria, o trabalhador que utiliza

motocicleta exclusivamente para o exercício de sua atividade profissional de entregador terá direito,

enquanto íor estabelecido em lei, a um adicional de 30% (trinta por cento), nos moldes estabelecidos no

artigo 193 da Consolidação das Lêis do Trabalho.

§ 1.o O empregado contratado por hora será dê igual forma beneficiado pelo adicional de periculosidade,

na proporçáo das horas trabalhadas.

§ 2.o Os sindicatos estipulam que o adicionalde periculosidade descrito nesta cláusula deixa de ser devido
nos casos de suspensão do contrato de trabalho descritos nesta convenção.

Pagamento de ealários - Formas e Prazos

Cláusula 6'. ADIANTAMENTO Oe SnlÁnlO
As empresas poderão íornecer vale de adiantamento de até 40% (quarenta por cento) do salário nominal

contratual, até quinze dias após o pagamento do salário mênsal.

Cláusula 7â. COMPROVANTE DE PAGAMENTO
As êmpresas fornecerão a seus empregados comprovantes de pagamento, que devêrão contêr a
identificação da firma, a discriminação de todas as verbas pagas e os descontos por ela efetuados.

CIáusuIa 84. PAGAMENTO DOS SAúRIOS
O pagamento do salário deverá ser feito até o quinto dia útil de cada mês subsequente ao vencido,

incorrendo a empresa inÍratora em multa de 5olo do salário em atraso, êm favor do empregado.

lsonomia Salarial

ctáusuta 9s. sALÁRlo suBsTlTUlÇÃo
Nas substituiçôes temporárias superiores a 30 (trinte) dias, o substituto fará jus à diferença salarial

existente entre ele e o substituÍdo, a título de gratiÍlcaçáo por função, desde o 31o (trigésimo primeiro) dia

e alé o último dia em que perdurar a substituição.

ParágraÍo único. Terminada a substituição, deixará de existir a obrigatoriêdade no pagamento da referida
gratificação por função, não implicando em rêdução salarial.

Dêscontos Salariais

Cláusula 'l O'. DESCONTOS NOS SALÁRIOS
É vedado qualquer desconto nos salários dos empregados por quêbra de peças, furto, roubo, quebra de

veículo e avaria da carga, que só serâo admitidos se resultar conígurada culpa ou dolo do empregado,

Érdl|oao$"dll

-k



§7)

$'&o,Àh
Sindicato dos Motofrêtistas, Moto-Ent.egadoÍ6,

Mototaxlst.s, Ciclistas ê MensagêiÍos
lntermunicipâl do Enâdo de Sáo Paulo

srs..r. êdÊ. ioci.ir t Q/srnomorosp Q /si"o -otoso

_içÍIçD_
SmnRnsBm.SP\y'

iúrÊry@n

sendo que as despesas para â obtênção dos Boletins de Ocorrência seráo suportadas pela empresa

cláusula 11". DESCONTOS Oe empnÉSrtuos
As emprêsas efetuarão descontos em folha de pagamento de seus empregados referentes a empréstimos
contraídos por estes junto a instituiçôes financeiras conveniadas com o Sindicato Profissional, na forma
da Lei 10.820/2003.

Parágrafo único. As êmpresas se obrigam a prestar âo êmpregado e à instituição consignatária, mediante
solicitação formal do trabalhador, as informaçÕes necessárias para a contrataÇão da operação de crédito
ou arrendamento mercantil.

clausula 12â. MULTAS oe rnÂNStrO
Quando o trabalhador laborar com veículo da empregadora, as êmpresas deveráo repassar ao

empregado, obrigatoÍiamente, a notificação da multa decorrente do exeÍcício de sua atividade,

entregando-lhe cópia legível do Auto de lnfraçâo em tempo hábil para apresentagáo de defesa

administrativa. Nesse caso, o emprêgado podeÍá inteÍpor o rêcurso e, enquanto este estiver pendente de

decisão final, a empresa não poderá efetuar qualquer desconto a esse título, salvo em caso de rescisão

contrâtual, ficando ressalvado o direito de o Íabalhador pleitear a devolução, caso haja provimento do seu

recurso.

PaÍágrafo único. O ônus pelas multas entregues pêlas empresas fora do pÍazo regular para recurso e as
já pagas há mais de í 0 dias serão da responsabilidade dos estabelecimentos representados.

Outras normas rêfêrentês a salários, reajustes,
pagamêntos e critérios pera cálculo

Clausula 13'. INTERVALO PAR PAGAMENTO
Sêmpre que os salários forem pagos por meio de bancos, seÍá assegurado intervalo remunerado ao

trabalhador, de tal modo que não prejudique o andamento do serviço, parâ que ele possa recebêr o seu

ganho, sendo que êsse intervalo náo corresponderá àquele dêstinado ao rêpouso ou à alimentaçáo do

empregado.

Paégêlfo único. Recomenda-se que os salários, quando pagos por depósito em conta bancária, sejam

efetuados em conta-salário do trabalhador, a fim de que náo haja descontos de tarifas. As alteraçÕes de

categoria de conta-salário para conta corrente (com taxas bancárias) somente podem ser realizadas

diretamente pelo empregado na agência bancária, se ele assim desejar.

GRATtFtcAçÕES, ADrctoNAts, AUxíLros E ourRos

Estimativa dê Gorrêtas

Cláusula í4â. ESTIMATIVA DE GORJETAS
Para compor a remuneragão dê seus empregados e assim dar cumprimento ao artigo 457 da Consolidação

das Leis do Trabalho, e observados os demais termos desta Convenção, os empregadores utilizaÍão os
segurn tes valores estimados a serem integrados em Íolha salarial
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a) De R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais) por mês.

§ 1.o O valor da estimaliva de gorjêta nâo deverá ser pago pelos empregadores aos emprêgados, mas
servirá apenas para os efeitos de cálculo para formar a remuneração básica do obreiro, sobre a qual

incidirá os encargos pÍevidenciários ê fundiários, referente respectivamente à Previdência Social e ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

§ 2.0 As férias (acrescidas do adicional de 1/3) e os 13o'salários serão calculados com base no valor
resultante da soma do salário Íixo com a estimativa de gorjeta.

§ 3.o As gor.ietas não servem de basê de cálculo para as parcelas de aviso-prévio, adicional noturno, hora
extra e repouso semanal remunerado, consoante Súmula 354 do Tribunal Superior do Trabalho.

§ 4.0 Composta a remuneraçáo do empregado, por meio da soma do salário f{xo e da estimativa de gorjeta,

nenhuma outra quantia a este último título deverá ser computada para fins de cálculo e pagamento de
verbas trabalhistas e encargos previdenciários.

§ 5.o A estimativa de gorjeta é a única forma de dar cumprimento ao artigo 457 da CLT, haja vista a
absoluta impossibilidade de as emprêsas prêcisarem quanto cada um dos seus empregados rêcebe de
gorjetas mensalmente.

Horas Extras

Cláusula 15". ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
As horas extras serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta por cento).

Parágrafo único. Os trabalhadores contratados por hora somente terão direito ao adicionãl de horas extras
sobre as horas trabâlhadas além do limite de 220 (duzentas e vinte) horas mensais.

Cláusula 164. AOICIONAL DE HORAS NOTURNAS
As horas noturnas, assim compreendidas aquelas trabalhadas no período entre 22h00 e 5h00, seÍáo
pagas com o adicional de 35% (trinta e cinco por cento), sem preluízo dos demais termos desta CCT.

Auxílio Alimentação

cráusuta 17". AUXíLtO ALTMENTAÇÃO
Durante o horário de trabalho e de forma desvinculada do salário, as empresas fornecêráo alimêntaçáo "in

naturâ" aos empregados que trabalharem por mais de 4 (quatro) horas, sem qualquer custo, ficando ao

lusivo critério do empregador a definiçáo do cardápio

§ 1.o Quando náo houver o fornecimento da alimentaçáo, âs empresas se comprometem a fornecer vale-
refeição, nos seguintes valores unitários:

a) De R$ 19,20 (dezenove reais e vinte centavos) por dia trabalhado

§ 2.o O benefício do vale-rêfeiçâo possui caráter indenizatório, não integrando ou incorporando ao salário

ou rêmuneraÇão do empregado.
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Sêguro dê Vida o Acidêntos Pesaoais

Cláusula 18ô. SEGURO DE VIOA
As empresas, independentemente do número de empregados, contratarão e manterão seguro de vida e

acidentes pessoais em favor de seus empregados, observadas as normas regulamentadoras emanadas
pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, e garantidas as seguintes coberturas mínimas:

a) R$ 4í,000,00 (quarenta e um mil reais), por MORTE (natural e acidental);

b) R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), por IPA (invalidez total ou parcial por acidente);

c) R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de auxílio funeral dedutÍveis do valor de indenização a ser recebido
pelos herdeiros legais do falecido.

§ í.o As empresas que náo contratarem o Seguro de Vida deverão arcar com o pagamento de R§ 200,00
(duzentos reais) por mês trabalhado ou Íração de djas a ser pago ao seu colaborador. No caso de acidente,
a empresa terá, ainda, quê pagar 3 (três) vezes o valor da indenizaçáo de direito para seu colaborador
e/ou hêrdeiro legal, a título de penalidade.

Outros Auxílios

ctáusuta 19.. NÃo tNcoRPoRAÇÃo DE BENEFíCIOS AO SALÁRlO
Quaisquer benefícios adicionais quê as empresas já concedem ou vênham a conceder aos seus

empregados, como estímulo à qualidade dos serviços ou à produtividade, não poderâo ser considerados,

em nenhuma hipótese, como integrantes do salário ou Íemuneração e nêm serem objeto de postulação,

seja a que título for.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES

Normas para Admissão/Contratação

Cláusula 20â. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
As partes acordantes estabelêcem que o Contrato de Experiência terá vigência máxima de 90 (noventa)

dias, podendo sofrer, durantê esse período, uma única prorrogação, sem prejuízo ao ajustado nesta

convenção e a sua natureza de conlrato a termo.

láusula 2í". ANOTAçOES EM CARTEIRA PROFISSIONAL E DOCUMENTOS ADMISSIONAIS
s empresas cuidarão pâra que sejam anotadas nas Carteiras Profissionais de seus empregados as

funções exercidas pelo Íabalhador da categoria, respeitadas as estruturas de cargos e salários existentes
nos empregadores.

Cláusula 22". MULTA POR FALTA/ATRASO DE REGISTRO

Quando a emprêsa deixar de anotar o contrato de trabalho na CTPS do êmpregado, ou anotá-lo
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consignando com incorreçáo a data de admissáo, incorrerá em multa de R§ 22,40 (vintê ê dois reais e
quarenta centavos) por dia, contada da data da irrêgularidade até a efetiva anotação ou correçáo, limitado
o valor da multa ao maior piso salarial da categoria.

Parágrafo único. A multa não será devida quando a relaçáo de emprego for controvertida, ou na hipótese
da omissáo da emprêsa não se revestir de má-fé.

Cláusula 23'. DOCUMENTOS
As empresas ficam obrigadas, quando da admissão de seus empregados, a fornecer as ópias dos
contratos de trabalho e quaisquer outros documentos que resultem do vÍnculo laboral, que sejam firmados
na sua vigência.

Cláusula 24â. ATESTADO DE AFASTAMENTO e SeúntOS
As empresas, desde que solicitadas poÍ escrito e com antecedência mínima de 48 horas, íornecerão a

seus empregados o atêstado de afastamênto e salários para o Íequerimento de beneficios previdenciários.

Cláueula 25". DISPENSA POR JUSTA CAUSA
Aos êmpregados demitidos por justa causa, as êmpresas forneceráo, por escrito, a justificativa legal dos
motivos da rescisão contratual.

ctáusula 27". CARTA Oe nerenÊltch
Ocorrendo a rescisáo do Contrato de Írabalho sem justa causa, as empresas ficam obrigadas a fornecer

de Referência ao empregado. quando por ele solicitada por escrito

€

Desligamênto/Demissão

Cláusula 26'. DISPENSAS COLETIVAS
Ocorrendo dispênsa coletiva de êmpregados, exceto nos casos de baixa produtividade, incompatibilidade
profissional, prática de falta grave, impossibilidade econômico-financeira da empresa, ou sua exlinçáo,
recomenda-se que sejam obseÍvados os seguintes critérios:

a) Seráo desligados em primeiro lugar os trabalhadores que, consultados, optarem pela dispensa;

b) em seguida, serão demitidos os empregados que estivem recebendo benefícios de aposentadoria
definitiva da previdência social ou alguma forma de previdência privadai e

c) finalmente, os empregados de menor tempo de casa e, dentre esses, os solteiros, os de menor encargo
de família, os portadores de necessidades especiais e aqueles com mais de 65 (sessenta e cinco) anos
que não tenham exercido o direito a aposentadoria.
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RELAÇOES DE TRABALHO - CONDIçOES DE TRABALHO, NORMAS OE PESSOAL E

ESTABILIDADES

Atribuições da Função/Desvio de Função

ctáusuta 28â. ALTERAÇÃO OE DENOMINAÇÃO DE FUNÇÃO
Na forma do pactuado nesta convençáo, não serão admitidas as alteraçÕes de denominação de cargos ou

funçõês que objetivem isentar as empresas do cumprimento do salário normativo ajustado pelas entidades
convenentês.

Ferramentas e Equipamentos de Trabalho

ctáusuta 29". REPOSTÇÃO DO CUSTO OA UTILIZAÇÃO DA MOTO/BICICLETA OO EMPREGADO E

ACESSóRIOS

I - A partir de 0'l de julho de 2024, quando os trabalhos forem realizados com equipamento do próprio

empregado (motocicleta ou bicicleta), o emprêgador deverá indenizá-lo pelo seu uso mediante o
pagamento de um valor mínimo de R$ 9,00 (nove rêais) por entrega realizada, estando incluÍdas neste
valor, além do aluguel do equipamento, as despesas com combustíveis, equipamentos de proteçáo, óleos
lubrificantes, pneus, correias, documentação, licenciamento, DPVAT, depreciaçeo do equipamênto etc.

§ 1.o A indenizaçáo pela reposição do custo da utilização da moto/bicicleta do empregado será paga no
próprio holeÍite, mediante a rubrica INDENIzAÇÃo i ccT i uso DE EQUIPAMENTO DO EMPREGADO,
e corresponderá à quantia resultante da multiplicaçâo do número de entregas realizadas no mês pelo valor
indenizatório ajustado, respeitados os valores mínimos e pêríodos previstos nesta cláusula.

§ 2.o O valor correspondente à reposição do custo da utilização do equipamento do empregado nâo tem
caráter salarial ou de contraprêstação por serviço, não se prestando para Íins de êquiparação ou outío
eíeito qualquer, não integrando o salário e náo servindo de base de cálculo para quaisquer verbas de

natureza salaÍial.

§ 3.o Ocorrendo a apreensão da motocicleta/bicicleta de propriedade do empregado por autoridades, em
razão de irregularidade do veículo, devêrá o motociclista comunicar o empregador, flcando o empregado
de licença náo remunerada até o limitê de '15 (quinze) dias, para que este possa sanar as irregularidades
ê providenciar a liberaçâo do veículo.

§ 4.o Ocorrendo a quebra da motocicleta ou bicicleta de propriedade do empregado que impossibilitê o sêu

funcionamento, deverá o motociclista comunicar o empregâdor, ficando o empregado de licença não

remunerada até o limite de 30 (trinta) dias para que para que estê possa efetuar os rêparos necessários.

§ 5.o Em casos de furto ou roubo, devidamênte comprovado através de Boletim de Ocorrência, ou quebra

da motocicleta/bicicleta dê propriedade do empregado que impossibilite a sua utilizagão, deverá o

motociclista comunicar o empregador, ficando o empregado dê licença náo remunerada até o limite de 60

sessenta) dias para que para que este possa providenciar outro equipamento

§ 6.0 O empregado retornaÍá dentro dos prazos mencionados nos parágraÍos acima táo logo se.ia sanado
o problema, restabelecendo-sê, a partir de então, a remunêraçáo ê demais pagamentos devidos.

§ 7.o Especificamente nas hipóteses mencionadas anteriormente e apenas no decorrêr dos prazos

estabelecidos nos parágrafos anteriores, se o empregador optar pela rescisão do contrato de trabalho,

este pagará uma multa de 1 (um) piso salarial para cada mês, calculado proporcionalmente até a data do
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Estabilidede Sêrviço Militar

cláusuta 30". PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR
Fica assegurada a estabilidade provisória ao empregado em ldade de prestação do Seíviço Militar, desde a

data do engajamento até 60 (sessenta) dias após o desengajamento, como previsto na Lei no 4.375/64.

Estabilidadê Acidentados/Portadores Doença Prof issional

CIáUSUIA 31". GARANTIA AO EMPREGADO ACIDENTADO COM SEQÜELAS E READAPTAçÃO
O empregado vitimado por acidente do trabalho tem garantido, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a

manutençâo do seu contrato de trabalho na empresa após a cessaçáo do auxílio-doença acidentário.

§ í.o O empregado que, em êzào do acidenle, rêtornar ao emprego aprêsentando, cumulativamente,

reduçâo da capacidadê laboral atestada pelo órgão oficial e incapacidade de exercício da função antêrior,

terá garantida a permanência na empresa em função compatÍvel com seu estado fisico, sem prguízo da

remuneração antes percebida.

§ 2.0 O empregado enquadrado na situaçáo descrita no parágrafo primeiro deste artigo deverá participar

de processo de readaptação e reabilitação profi§sional.

§ 3.o A garantia de permanênciâ na empresa cessará quando do encerramento do processo de

readaptaÇáo ê reabilitaÇão profissional.

§ 4.o Ainda que não tenha sido encerrado o processo de readaptaçáo e reâbilitação profissional, a garantia

de permanência na empresa, dê toda forma, terminará após o transcurso do prazo de 18 (dezoito) meses,

contados da cessação do auxílio-doênça acidentário ou alta médica.

Estabilidade Portadores de Doença Não Profissional

Cláusula 32". ESTABILIDADE DO AFASTADO POR DOENçA
O empregado afastado do trabalho por doença, por 15 dias ou mais, têm êstabilidade provisória por igual

SrnnRrsBm.§P

€

razo do afastamento e até 60 dias após a alta

término dos prazos contidos nos parágrafos 30, 40 e 50, conforme o caso.

§ 8.0 Todas as êmpresas, a partir dê 1" de julho de 2024, deverão adotar os novos regramentos

estabelecidos nesta cláusula, ainda que sêjam eles diferentes em relação às regras e valores previstos

em normas coletivas anteriores. Nesse passo, não será ilÍcita a supressão do valor das indenizaçóes

mensais e fixas previstas nas convençôes coletivas pretéritas, uma vez que o valor mínimo aqui
estabelecido por êntrega efetuada é substancialmente superior em relação às quantias previstas

anteriormentê para a mesma hipótese (por entÍêga).
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Estabilidadê Aposentadoria

Cláusula 33â. GARANTIA AO TRABALHADOR EM VIAS DE APOSENTADORIA
As empresas não poderáo dispensar seus empregados optantes pelo regime do FGTS durante os 12

(doze) meses imediatamente anteriores à aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço,
rêssalvados os casos de acordo. Adquirido o direito, extingue-se a estabilidade.

Parágrafo único. O empregador tem o direito de, no curso do côntrato de trabalho, inquirir o êmpregado
ac€rca de sua situaçáo perante o INSS. Neste passo, o empregado que, após formal requisiçáo do
empregador de sua situaçáo perante a previdência social, não se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias,
perde o diíeito à estabilidade.

Outras normas referentes a condições para o exercício do Trabalho

Cláusula 34". TEMPO DE ENTREGA
Fica vêdada a imposição de limitação de tempo ao trabalhador para realizaÇão da entrega, bem como
qualquer desconto por descumprimento de prazo prometido pela empresâ ao cliente.

JoRNADA DE TRABALHo - DURAçÃo, DrsrRrBUrÇÃo,
CONTROLE, FALTAS

Compensação de Jornada

Cláusula 35". BANCO DE HORAS
Por força da presente Convenção Coletiva, as empresas poderáo instituir sistema dê Banco de Horas
diretamente com seus empregados, no qual será dispensado o acréscimo de salário se o êxcesso de horas
em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, da maneira que náo exceda, no
peÍíodo de 1 (um) ano, à soma das jornadâs semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapâssado o
limite máximo de 10 (dez) horas diárias.

Parágrafo único. Na hipótese de rescisáo do contrato de trabalho, sem que tenha havido a compensaçáo
integral da jornada extraordinária na forma do capuÍ desta cláusula, fará o empregado jus ao pagamento
das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneraçáo na data da rescisão.

lntervalos paÍa Descanso

ctáusuta 36". TNTERVALOS DTLATADOS PARA REFETçÃO E DESCANSO
Ém ruzáo das peculiaridades do setor, as empresas da categoria poderáo, diretamente com seus
empregâdos, pÍorrogar os intêÍvalos dêstinados ao rêpouso ê alimentaçâo para alé 4 (quatro) horas, na
forma do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho.

ctáusula 37a. INTERVALOS REDUZIDOS PARA REFETÇÃO E DESCANSO
Os intervalos para refeição e descanso poderáo ser reduzidos.

€
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Parágrafo único. Fica dêsde já estabelecido que os intervalos para as jornadas superiores a 6 (seis) horas

diárias não poderão sêr inferiores a 30 minutos, sendo certo que o empregado, em tal condição, terá o

direito de sair meia hora mais cedo.

cláusula 38". MARCAÇÃO DE PONTO NOS INTERVALOS
A empresa poderá dispensar os empregados do registro de ponto no início e no término do intervalo para

refeição. Os horários de inicio e término dos intervalos para refeigão e descanso poderão vir pré-

anotados nos respectivos controlês de horário.

Oomingos e Fêriados

Cláusula 394. TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS

Por expressa disposição legal, as empresas da categoria econômica estão autorizadas a funcionar

permanentemente aos domingos e feriados. Por tal razão, não é devida a rêmuneração em dobro pelo

trabalho em domingos e feriados, a não ser que não haja folga em outro dia da semana em relação aos

domingos, ou não sêjam os feriados compensados ao longo do prazo de 'l (um) ano.

§ 1.o As empresas deverão conceder um domingo de folga a cada dois meses aos seus empregados. Esta

folga extra bimesÍal no domingo podê ser concedida em outro dia da semana, de comum acoÍdo êntre

emprêgado e empregador.

§ 2.o Os feriados trabalhados podêrão ser compênsados em até 1 (um) ano.

Outras disposiçôes sobre jornada

cráusura 4oa. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR
Evenluais interrupçôes do trabalho, ocasionadas por culpa da empresa ou dêcorrentes de caso fortuito ou

força maior, não poderão ser descontadas e nem trabalhadas postêriormente, sob a rubrice de

compensação.

FÉRIAS E LICENçAS

Duração e Concessão de Férias

ctáusuta 4í". tNíclo oAS FÉRIAS
Observando-se o disposto no art. 135 da CLT, as férias sÓ poderáo têr início em dias úteis

Licença Remunerada

CIáUSUIA 424. DISPENSA REMUNERADA PARA REGULARIZAÇÃO DE DOCUMENTOS

\/)
Ç?( rp
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AS presas dispensarâo os trabalhadores que laborem durante o dia (entre th e 18h) por ate 2 (dois)
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dias por ano, sem prejuízo da remuneraÉo, a fim de possibilitar-lhes a regularização de documentação

.iunto aos Órgãos Administrativos, queÍ rêferentê a motocicleta (vistorias, cadastros etc.), quer referente
ao próprio trabalhador, quando exigidos pelo Poder Público.

Cláusula 43e. ABONO OE FALTA DO ESTUDANTE
O empregado êstudante êm estabelecimento de ensino oficial, autorizado ou Íeconhecido pelo poder
competente, terá abonada a falta parc prestação de exames escolares, desde que avise seu empregador
com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sujeitando-se à comprovação posterior.

SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR

CondiÇões de Ambiente de Trabalho

cláusula 44". ÁcuA PoTÁvEL
As empresas se obrigam a manter, no local dê trabalho, água potável para consumo de seus empregados

Uniforme

Cláusula 45'. UNIFORMES E EPI

Quando exigido o uso de uniformes pêlo empregador, este será obrigado a Íornecê-lo gratuitamente ao
empregado, o mesmo ocorrendo quando for exigido o uso de equipamentos de segurança prescritos por
lei ou em face da natureza do trabalho prestado.

CIPA - Composição, eleição, atribuições e garantias aos cipeiros

ctáusuta 46.. ELE|ÇÃO OA C|PA - GARANTIA AO CIPEIRO
As empresas se comprometem a informar, ao sindicato profissional, o calendário de eleiçoes de CIPA com
antecedência minima de '15 dias do prazo dê inscriçóes, bem como informar os nomes e os cargos dos
componentes da CIPA, ficando os mesmos impedidos de dêsenvolver atividades estranhas àquelas
definidas na Norma Regulamentadora NR-5.

Aceitação de Atestados Médicos

Cláusula 47â. ÂTESTADOS MÉDrcos
Para justificação e abono de faltas e atÍasos, as empresas aceitarão os atestados médicos e odontológicos
foÍnecidos pêla empresa conveniada do plano odontológico ou seguro saúde. Na ausência de plano

odontoló9ico ou seguro saúde, serão aceitos atestados emitidos pelo SUS.

€
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RELAÇôES srNorcArs

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho

Cláusula 48'. QUADRO DE AVISOS
As empresas colocarão, à disposiçâo do Sindicato dos Empregados, quadro de avisos nos locais de

trabalho para a afixaçâo de comunicados oficiais da categoria profissional, desde que náo contenham
matéria política partrdária ou ofensiva a quem quer que seJa.

Represêntante Sindical

Cláu8ula 49'. AFASTAMENTO REMUNERADO DE DIRIGENTES SINDICAIS
As empresas, dêsde que previamentê solicitadas através de ofício encaminhado pelo sindicato
profissional, concederáo afastamento remunêrado de até 2 (dois) diretores eleitos pelo sindicato laboral,

por empresa, para prestaÉo de serviços.iunto ao mesmo.

Contribu içôes Sind icais

ctáusura 50.. coNTRlBUlÇÃo ASSISTENCIAL
As empresas descontarâo dos salários de sêus empregados, mensalmente, inclusive sobre o í 3o salário,

a importância correspondente a 2o/o (dois por cento) sobre o salário, independente do funcionário exercer
a função de motociclista ou ciclista, a título dê contribuição assistencial, devida ao sindicato profissional

subscritor da presente ConvênÉo Coletiva de Trabalho, e efetuaráo o depósito em favor da entidade
beneíciária, mediante guias próprias remetidas por esta do valor descontado.

§ 1.o Os valores devidos, nos termos desta cláusula, seráo recolhidos em instituição Íinanceira, mediante
guia foÍnecida pela entidade profissional até 10 (dias) após o pagamento dos saláÍios.

§ 2.o Havendo oposiÉo do êmpregado, feata poÍ escrito, na sede do sindicato profissional, à empresa não

caberá qualquer ônus do respectivo recolhimento, desde que haja a comprovaçâo documental da oposição
manifestada pelo trabalhadoÍ.

§ 3." Não serão admitidas oposiçôes Íomentadas por empÍesas ou por abaixo assinado, dêvendo a

oposição ser pessoal e individual, protocolada na sede do sandicato, salvo para trabalhadores do interior,
que poderão enviar a oposiçáo através de carta registrada.

LÁusuLA 5ia. coNTRrBUrÇÃo AssocrATrvA

sáo associados ao sindicato a mensalidade social do sindicato profissional correspondentê a R3 45,00
(quarenta e cinco reais) mensais.

rágrafo único. Os trabalhadores que pagam a mensalidade associativa prevista na presente cláusula
f

€

isentos do pagamento da contribuiçáo assistencial prevista na cláusula 50â da presente convenção

empresas sáo obrigadas a descontar mensalmente em Íolha de pagamento dos seus empregados que
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ctáusuta 52". RECOLHTMENTO DA CONTRtBUtÇÃO StNDtCAL, ASSTSTENCTAL E MENSALTDADES
stNotcAts
Por ocasiáo dos recolhimentos da Contíibuiçâo Sindical, Assistencial e Mensalidades Sindicâis, as
empresas enviarão, ao sindicato da categoria profissional, cópias das guias de recolhimento juntamente

com â relaçáo nominal dos seus empregados, atê 15 dias após o pagamento.

ctáusuta 533. RECOLHTMENTO DE CONTRtBUTÇÓES DOS EMPREGADOS
As empresas se comprometem a repassar às entidades proÍlssionais, dêntro do prazo de 10 (dez) dias
conlados da data da retençáo, todas as contribuiçÕes descontadas dos empregados em favor da
respecliva caiegoria profissional.

ctáusuta 54.. coNTR|BUtÇÃo ASSTSTENCTAL PATRONAL
A Contribuição Assistencial Patronal deverá seÍ mensalmente recolhida por todas as empresas da
categoria econômica, em favor do SINDRESBAR.

§ 1 .o Os valores da Contribuiçâo Assistencial Patronal serão escalonados de acordo com o porte e o regime
tributário das empresas, consoante a tâbela abaixo:

a) R$ 100,00 (cem reais) por mês, para as empresas com até 5 empregados, inscritas no SIMPLES;

b) R$ 200,00 (duzentos reais) poí mês, para as empresas com mais de 5 empregados, inscritas no
SIMPLES;

c) R$ 300,00 (trezentos reais) por mês, para as empresas tributadas pelo Lucro Presumido; e

d) R0 400,00 (quatrocentos reais) por mês, para as empresas tributadas pêlo Lucro Real.

§ 20. A empresa com mais de um estabelecimento deverá calcular e recolher a Contribuição Assistencial
Patronal multiplicando o valor da quota que lhe for aplicável pelo número de estabelecimentos que ela
possuir nesta Base Territorial. Assim, por exemplo, uma empresa com matriz e uma filial (dois
estâbelêcimentos) tributada pelo Lucro Presumido deverá recolher mensalmente a quantiâ dê RS 600,00
a título de ContribuiÉo Assistencial Patronal.

§ 30. O nâo pagamento da Contribuição Assistencial Patronal no prazo assinalado no boleto que será
emitido pelo site do SINDRESBAR, acarretará o acréscimo de multa de 20olo sobre o valor em atraso, além
de juros de 1olo ao mês e correção monetária.

§ 4.o A ContribuiÉo Assistencial Patronal prevista nesta Cláusula é obrigatória, haja vista a prevalência
do nêgociado sobre o legislado, determinada pela Reforma Trabalhista. Todas as empresas da categoria
econômica deverão recolher compulsoriamente tal contribuição para o SINDRESBAR, uma vez que, frise-
se, a norma coletiva que a veicula tem Íorça de lei.

§ 5.o Todas as emprêsas da categoria econômica deverão recolher compulsoriamente tal contribuição para
o SINDRESBAR, uma vez que, frise-se, a norma coleliva que a veicula tem força de lei.

§ 6.0 Por meio das assembleias gerais extraordinárias devidamente convocadas e e realizadas pelo
SINDRESBAR, e em conformidade com o recente entendimento do Supremo Tribunal Federal, explicitado
nos autos do ARE 1.018.459, êm sêdê dê êmbargos dê declârâçáo em Recurso Extraordinário com
Agravo, restou amplamente garantido o direito de oposiçâo ao recolhimento da Contribuição Assistencial
Patronal, a ser eventualmente exercido pelas empresas da categoria no período compreendido entre
1510712024 e 291O712024, conforme deliberado e aprovado pelas assembleiâs ora em referência.

€
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coNDrÇôEs DtFERENcIADAS

Regras Gerais

Cláusula 55". CONDIçOES DIFERENCIADAS
As condições de trabalho aquj previstas e discriminadas como condições diferenciadas, serão aplicadas
mediante a obediência ao disposto nas cláusulas seguintes.

§ 1.o São consideradas condiçÕes diferenciadas:

a) Fazer uso de Piso Salarial de lnqresso, no valor equivalente ao salário mínimo nacional, hoje equivalente
a R$ I .412,00 (mil quatrocentos e doze reais) para os mensalistas ou R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois
centavos) por hora trabalhada paÍa os horistas. O Piso Salarial de lngresso poderá ser utilizado durante
os 12 primeiros meses de vigência do contrato de trabalho. O empregado, enquanlo pêrceber o Piso

Salarial de lngresso, não terá direito à equiparaçáo salarial com os demais empregados mais antigos,

b) Utilizar o valor de Estimativa de Gorlêtas de R§ 56,00 (cinquenta e seis reais) por mês para compor a
remuneração do empregado, ao invés dos valores previstos na cláusula 144 desta ConvenÇão;

c) PÍaticar o adicional noturno de 20% (vinte por cento), ao invés do adicional píevisto na cláusula 164

desta Convençâo e;

e) Adotar como mínimo para REPOSIçÁO DO CUSTO DA UTILIZAÇÃO DA MOTO/ BICICLETA DO

EMPREGADO E ACESSÓRIOS, de que trata a Cláusula 29a dêsta Convenção Coletiva, o valor de R$

6,00 (seis reais) por entrega rcalizada, ao invés do valor de R$ 9,00 (nove reais) previstos na mencionada

cláusula 29".

PaágtaÍo único. A fim de evitar-se que o piso salarial de ingresso venha a ser superado por novo salário

mÍnimo nacional a sêr fixado pelo Governo Federal, ajusta-se desde já que as empresas deverão proceder

à respectiva majora@o, de modo que o piso salarial de ingresso para o empregado mensalista deverá ser

equivalentê ao novo valor a ser fixado para o salário mínimo nacional, ê o piso salarial de ingresso para o

empregado horista, concordemêntê, será equivalente ao resultado da divisáo do novo valor a ser fixado
para o salário mínimo nacional pêlo divisor 220.

Procedimêntos necessários para a prática das condiçõês difêrênciadas

CIáUSUIA 564. DA CONCESSÃO DE CONTRAPARTIDAS
Para se habilitar à prática das condições de trabalho diferenciadas dêscritas na cláusula anterior, a

p meira providência a ser tomada pela empresa será a concessão dos sêguintês benefícios aos
empregados, como contrêpartidas compensatórias obrigatóriâs:

a) Contratação do SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL EI\iIPREGADOR, com cobertura de, no

ínimo, RS 500.000,00 (quinhentos mil reais); 9

b) Formalizaçáo dos convênios necessários para a concêssão do benefício do Saúde da Gente (antigo

Clubsaúde), benefício devido de forma obrigatória por todas as empresâs da catêgoria em favor dos

empregados, como definido na cláusula 60".

§ 1." As condiçÕes acima aão cumulativas. Somente a concessão concomitante do Seguro de

Responsabilidade Civil Empregador e o Saúde da Gente aos emprêgados é que habilitará a empresâ a
preencher a hipótese do caput.

€
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§ 2." Tanto os sindicatos convenentes quanto as assêmbleias de empregados e emprêgadores que

autorizaram a assinatura dêsta Convenção Coletiva de Trabalho concoÍdam e autorizam que os benefícios
previstos no caput proporcionam â melhoria da condiçáo social do trabalhador (CF, art. 7", caput).

CIáUSUIA 57". DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRAPARTIDA PERANTE A ENTIDADE SINDICAL
Para se habilitar à prática das condiçÕes de trabalho diferenciadas descritas na cláusula anterior, a

segunda providência a ser tomada pela empresa será o cadastramento da concessáo da contrapartida
perante o SINDRESBAR. O cadastramento será considerado igualmente válido se procedido perante a

CNTUR, quê assina a presente CCT na qualidadê de interveniente-anuente.

§ 1.o Para o cadastramento das contrapartidas diferenciadas, a emprêsa deverá apresentar: (a)

documêntação de concessáo do seguro de responsabilidade civil empregador; I (b) convênio para a
concessáo do Saúde da Gente (antigo ClubSaúde).

§ 2.o O cadastro da concessáo da contrapartida será procodido pêlo SINDRESBAR, sm folha timbrada,
devêndo a empresa de nstrar. ainda. o intsoral cumorimento das convencões colêtivas de

§rnnRmBm.SP

trabalho atual (202412026) ê anterior /202212024\. O cadastro será considêrado igualmente válado

quando procedido pela CNTUR, nos termos do caput. O comprovante dê cadastro a ser emitido deverá,
impreterivelmente, ser assinado por um dos rêpresentantes das entidadês sindicais patronais que

ora subscrevem a presentê convenção colêtiva de trabalho, sob Pêna de nulidade, sendo inaplicável
para orocessos êm andamento.

§ 3." Feata a demonstração da contrapartida e o consequente cadastramento perante uma das entidades

sindicais patronais e respêctiva assinatura do comprovante, nascê o direito da gmPrêsa para a
aplicaçeo das condições difercnciadas, previstas na cláusula 55a desta Convenção. Ou seja, o
cadastramento da contrapartida perante a entidade sindical patronal é o fato gerador do direito da

emprêsa à fruiÇáo das condiçóes de trabalho diÍerenciadas.

§ 4." Além de possibilitar a orientação da empresa quanto à correta forma de aplicaçâo das condiçÕes de

trabalho diferenciadas por sua entidade sindical patronal, o procedimento do caput visa certificar que tais

condiçÕes de trabalho sejam praticadas apenas pêlas empresas que efetivamênte concedem as

contrapartidas descritas na cláusula 56", evitando-se a indevida prática de condição diferenciada sem a

concessão da contrapartida rêspectiva, o que configuraria fraude na aplicação da norma coletiva da

categoria e premiaria a concorrência desleal no setor. Para tanto, a entidade sindical patronal escolhida
pela empresa compartilhará o cadastramênto com o sindicato laboral para fins de registÍo e arquivo, e

também para que o ente laboral, dentro do exercício de sua representatividade sindical, tome as medidas

cabiveis quando restar inconteste a aplicaçáo inadequada das cláusulas coletivas de trabalho por

determinado empregador, privilegiando-se, em todo caso, a negociaçáo perante a Comissão lntersindical

de Conciliaçáo Prévia disciplinada nesta Convençáo.

§ 5.o A providência do parágrafo anterior também valerá da forma inversa, sendo que os acordos coletivos

de trabalho porventura firmados diretamente pelo SINDIMOTO-SP com as empresas da categoria tambêm

serão compartilhados com as entidades sindicais patronais que subscrevem a presente convenção.

USUIA 58". PRAZO PARA O CADASTRAMENTO E PERiOOO DE APLICAÇÃO DAS CONDIÇOES

TRABALHO ESPECIAIS E DIFERENCIADAS
período de aplicaçáo das condiçóes de trabalho diferenciadas previstas na cláusula 55" dependerá da

observância dos paÍágrafos seguintes.

§ 1.0 As condições de trabalho difêrenciadas podêráo ser aplicadas pelo pêríodo de 1o de julho de 2024 a

30 de junho de 2025 e em relaçáo a todos os empregados (rêspeitada a impossibilidade de redução

alarial), desde quê o cadastramento a que se refere a prêsente cláusula seja providenciado até o dia 16
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do dêzêmbro de 2024. Acaso formalizado a pertir dê 17 dê dezembro de 2024, as condiçóes
diferenciadas poderáo ser aplicadas somente aos novos empregados, a partiÍ da data da efêtivaçáo do
cadastro junto à entidade sindical patronal e até o dia 30 de junho de 2025, obsêrvando-se, êinda, o
disposto na cláusula anterior.

§ 2." Para o pêríodo 2025/2026 - ou seja, de 10 de julho de ?025 a 30 de.iunho de 202ô -, quando se

tratar de renovaçáo do cadastro fjrmado para o período 202412025, âjusta-se dêsde já que o
cadastramento poderá ser procedido a partir de 1" de julho de 2025 ê até o prazo limitê de 15 dê dezembro
de 2025, parâ assim as condiçÕes de trabalho diferenciadas poderem ser aplicadas pelo período de 1o de
julho de 2025 â 30 de junho de 2026 e em relaçáo ê todos os empregados. Acaso formalizado a partir de
16 de dezembro de 2025, as condiçÕes diferenciadas podêrão sêr aplicadas somênte aos novos

empregados, a partir da data da eÍetivação do cadastro junto à entidade sindical patronal e até o dia 30 de
junho de 2026, observando-se, ainda, o disposto na cláusula anterior.

§ 3.0 Em sendo constituído um novo estabelecimento na base territorial do sindicato laboral, terá a empresa
o prazo dê 120 (cento e vinte) dias, a contar da inauguraçêo da casa (efetivo início de suas atividades),
para as providências da cláusula anterior, que lhe possibilitâráo a aplicação das condições diferenciadas
a todos os seus empregados e desde o início das atividades empresariais. Acaso o cadastramento seja
formalizado após esse prazo de 120 dias, as condiçÕes diferenciadas poderão ser aplicadas somente aos
novos empregados, a partir da data da efetivação do cadastro junto à entidade sindical patronal e até o
respectivo prazo previsto nos parágrafos í o e 2o desta cláusula, conformê o caso.

§ 4.o Para cada estabelecimento da êmpresa, deverá ser providenciado o cadastramento da contrapartida
concedida aos empregados junto ao SINDRESBAR ou à CNTUR, nos termos da cláusula 57u, dentre
matriz e filiais: havendo duas filiais, deveráo ser providenciados três câdastramentos, um para a matriz e
um para cada uma das duas filiais, e deverá ser providenciado novo cadastro para cadâ nova filial aberta.

§ 5.0 A partir da efetivação do cadastramento, o estabelecimento da empresa terá ate 30 dias para

implantar a nova sistemática, com as nêcessárias modificaçÕes em seus sistemas.

§ 6.0 Em hipótese alguma, o cadastramênto da empresa poderá implicar redução salarial para os atuais
empregados, náo podendo aqueles admitidos há menos de um ano, por exemplo, terem seus salários
rêduzidos ao patamar do piso salarial de ingresso a que se reÍere a cláusula 55u, parágrafo único, alínea
"a", desta Convenção.

Cláusula 59". CONTEUDO DO COMPROVANTE DE CADASTRO
A fim de evitar equívocos na interpretação da convençáo colêtiva dê trabalho, no comprovante dê cadastro
das contrapartidas concedidas aos empregados, a ser emitido pela entidade sindical patronal escolhida,

deverão ser consignados, além das contrapartidas concedidas, as condiçôes de trabalho diferenciadas
aplicáveis e o prazo em que tais condiçôês difêrenciadas poderão ser praticadas.

§ 1.o O comprovante de cadastro também indicará a advêrtência de que a empresa deverá manter a

concessáo das contrapartidas e cumprir, no quê lhe couber, com as cláusulas da convenção coletiva de
trabalho, sob pena de a entidade sindicâl laboralvaler-se do disposto no art. 8o, lll, da Constituiçâo Federal
ê intentar as medidas que entender cabíveis contra a emprêsa infratora, privilegiando-se, em todo caso, a
negociaçáo perante a Comissão lntersindical de Conciliação Prévia disciplinada nesta Convençáo.

§ 2.o Nenhuma outra disposição deverá constar do comprovante de cadastro, que por sua vez apenas
declara a aptidáo da empresa para a prática das condiçÕes de trabalho diferenciadas. Quaisquer outras
disposiçóês além daquelas dispostas na cláusula 554 desta Convençáo, ou mêsmo forma diversa de

aplicaçâo de tais disposiçÕes ou de concessáo de contrapartidas, somente deverão ser alcançadas pela

via do acoÍdo coletivo de trabalho (cuja natureza é constitutiva de dirêitos), no qual a empresa poderá

êntabular junto ao SINDIMOTO-SP as condiçóes dê trabalho que melhor atendam aos seus interesses,
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mediante negociação individuâ|, convocação de assêmbleia local de trabalhadores e demais
procedimentos de praxe para sua celebração, tudo nos termos dos arts. 612, 614, § 3", e 620, todos da
CLT,

DrsPosrÇôES GERATS

Saúde da Gente (antigo Clubsaúde)

Cláusula 50â. SAUDE DA GENTE
Todas as empresas da categoria, sem exceção, deverão conceder a todos os seus empregados o
benefício Saúde da Gentê (antes conhecido como Clubsaúde), o qual pÍomove o acesso a uma rede
credenciada dê saúdê que engloba clínicas médicas e laboratórios por todo o Brasil, permitindo, â pregos

módicos, exames laboratoriais e atendimento médico qualificado, ágil e de fácil acesso às famílaas, além
da aquisiçáo de medicamentos a preços bem mais baixos.

§ 1.o Consoante disposto no site da gestora do benefício (www.saudedaoente.com.br), o Saúde da Gente
é uma healthtech com foco em têlemedicina preventiva, atençáo primária à saúde, pronto atendimento
digital e saúde emocional, sendo a melhor alternativa para quem náo pode ou náo quer depender somente
da rede pública, mas também não consegue pagar por planos particulares de saúde. Dentre seus
beneflcios, destacam-se:

a) Mais de 7.000 clínicas e laboratórios credenciados em todo o Brasil, propiciando, a preços módicos,

consultas com ggld!.9!.ggEla, clínico oeral, endocrinolooista e qinecoloqista; e exames como ICEggI?Eq,
níveis de colêsterol eletrocardioqrama e ultrassom de mamas, dentre outros;

b) Mais de 30.000 farmácias parceires (como as redes DlggeliÊ_r§é9_Pêgiq, Drooa Raia, Ultrafarma,

Drooasil, dentre outras), proporcionando a aquisiçáo de medicamentos como Valsartana, Cloridrato de

Sertíalina, Cloridrato de Dorzolamida e Pantoprazol, dentre outros, a preços muito acessíveis;

c) AESP Odonto Assistência, com atuação em 13 Estados mais o Distrito Federal,2 clínicas próprias,

60 clínicas odontológicas com atendimento 24 horas (urgência e emergência), 1.080 clínicas em sistema
de parceria, 6.000 clÍnicas odontológicas credênciadas, 8.000 dentistas credenciados, e 47 unidades
parceiras de exames de radiologia, dentre outros, cobrindo ç!êgg]gtEg§ (consulta inicial e exames),
plgy§lEig (orientaçáo, polimêntos, aplicação de flúor e/ou selantes), OgltjglEe (restauraçÕes), pgIgdg4liq
(tratamento de gengiva), endodontia (tratamento de canal), ciruraias (realizadas em consultórios
odontológicos) e prótese (procedimentos garantidos pelo rol mínimo da legislação), dêntrê outros; ê

d) Seguro de Vida e Auxílio FuneÍal, com coberturas em caso de morte, invalidez permanente total ou
parcial por acidente, invalidez Íuncional permanente total por doença, inclusão automática de cônjuge para

morte, inclusão automática de filhos para morte, doenÇas congênitas de Íilhos, kit natalidade, cesta básica,
ntre outras coberturas

2.o Para os fins do parágrafo anterior, a êmpresa interessada deverá contratar o benefício mediante a

assinatura dos necessários convênios com a entidades sindicais subscritoras desta Norma Coletiva, o que

deverá ser feito perante o Sindicato Pakonal (SINDRESBAR), no Largo do Arouche, 290, 4o andar.

§ 3.o O custo do Saúde da Gentê será suportado integralmente pelas empresas interessadas.

§ 4.o Para manutenção do benefício, as empresas pagarão o valor mensal constante do boleto bancário
disponibilizado pela gestora do benefício, a ser obtido através dos meios indicados nos convênios a serem
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assinados. O pagamento deste valor, para custeio do benefício, será suportado integralmente pela
empresa - como indicado no parágrafo anterior -, cabendo ao empregado somente o pagamento do valor
de coparticipaÉo pelo procedimento eletavo (consulta médica, exames laboratoriais etc.), e diretamente
ao prestador do serviÇo (médico, laboratório ou faímácia, conforme o caso).

§ 5.o O trabalhador podêrá incluir até 4 depêndentes diretos, sem custo adicional, devendo a inseÍçáo
dos dependentes será procedida pela empresa junto à gestoÍa do Saúde da Gente.

§ 6." A prestaçáo dos benefÍcios iniciará a partir da assinatura dos convênios a que se refere esta cláusula,
e terá como base, para seus procedimentos, como parte integrante desta cláusula, o Manual de Orientâçáo
e Regras, o qual dêverá estar disponível no site da gestora.

§ 7.o Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o empregador manterá
o recolhimento por até 6 (seis) meses. Caso o afastamento do empregado seja por período supetiot a 12

(doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhamento desta contribuição a partir do décimo
terceiro mês, ficando garantidos ao empregado todos os beneÍícios previstos nesta cláusula, até seu
efetivo retorno ao trabalho, quando então o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador
aÍastado.

§ 8.o O empregador que estiver inadimplente com o recolhimento desta contribuição, ou efetuar
recolhimento por valor inferior ao devido, perdêrá o direito aos benefícios a ele disponibilizados.

§ 9.0 Estará disponívêl no site da gestora, a cada pagamento mensal, o Comprovante de Regularidade do
Saúde da Gente, o qual deverá ser apresentado ao contratante e a órgãos fiscalizadores quando solicatado.

§ 10. O presente serviço social náo tem natureza salarial, por não se constituir em contraprestação de

serviços, tendo carátêr compulsório, salvo disposição diversa em acordo coletivo de trabalho.

Mecanismos de Solução de Conflitos

Gláusula 61". REUNTÔES DE AVALIAçÃO
As partes pactuantes assumêm o compromisso de buscâr solucionâr as dúvidas que surgirem durante a

vigência deste instrumento normativo, através de rêuniôes conjuntas, nas quais poderâo ser convidadas
as empresas envolvidas a fim de se solucionar, através do entendimento e do diálogo, as questôês

apresentadas.

Comissão lntersindical dê Conciliação Prévia

cráusuta 62". tNSTtTUtçÀO DA COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO pnÉVta

Fica instituída a coMlssÃo INTERSINDIcAL DE CONCILIAÇÃO PREVIA no âmbito da categoria
proÍlssional representâda pelo SINDICATO PROFISSIONAL, cujo funcionamento é definido nesta

Convenção Coletiva de Trabalho como fator de prevenção e solução extrajudicial de conflitos.

§ 1." No exercício de suas atlvidades, a Comissão lntersindical de Conciliação Prévia observará a
iegalidade, a efetividade e a transpaíência dos seus atos, bem como resguardará os direitos sociais e

trabalhistas previstos na Constituiçáo Federal, na CLT e legislação esparsa.

§ 2.o A Comissão lntersindical de Conciliação Prévia sêrá instalada na sede do SINDRESBAR.

§ 3." O local e o horário de funcionamento da Comissão lntersindical de Conciliação Prévia seráo
amplamente divulgados parâ conhecimento público.
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Cláusula Sl". COUPeTÊHCtl
A COMISSÃO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO PREVIA conciliará conflitos individuais e coletivos que

envolvam trabalhadores pertencentes à categoria profissional reprêsentada pelo SINDIMOTO-SP, dentro
da sua respectiva base territorial.

§ í.o A Comissáo lntersindical de Conciliação Prévia também conciliará conflitos de profissionais com
vínculos de emprego controvertidos.

§ 2." A instalação da sessão de conciliação prêssupõe a existência de conflito trabalhista, não se admitindo
a utilização da Comissão lntersindical dê Conciliaçáo Prévia como órgão de asslstência e homologação
de rescisão contratual.

§ 3.o A submissão de demanda dê natureza trabalhista à Comissão lntersindical de Conciliação Prévia nâo

será obrigatória. Nenhum trabalhador da categoria será obrigado a procurar a COMISSÂO. Todo
êmprêgado poderá escolher enke a COMISSÃO ou ingÍessar diíetamente com reclamação trabalhista no

Judiciário. Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas Açôes Diretas de lnconstitucionalidade
2139,2160 e 2237, a submissáo de demanda à COMISSÃO náo configura requisito essencial para o

ajuizamento de reclamações trabalhistas.

Cláusula 64". DOCUMENTOS
A CoMtSSÂO INTERSINDIcAL DE CoNCILIAÇÂo PRÉVlA náo utilizará, nos seus documentos, símbolos

oÍiciais como o Selo e as Armas da República, que sáo de uso exclusivo da Administraçáo Pública FedeÍal,

nos termos da Lei n" 5.700. de 1 ' de setembro de 1971 .

PaégêÍo único. Todos os documentos produzidos no processo de conciliação, desde a Íormulaçâo da

demanda até seu resultado final, frustrado ou não, deveráo ser arquivados pela Comissáo lntersindical de
Conciliação Prévia pelo pêríodo de 5 (cinco) anos.

oSl NOIMOTO-SP a ele disponibilizará assessoria jurídica.

o Os empregadores poderáo se fazer representar por prepostos, nomeados na forma da lei.

o As partes devem ser informadas, no convite e ao início da Sessão dê Conciliâcão, dê quê:

a Comissão lntersindical de Conciliaçáo Previa tem natureza privada e não intêgra o Poder Judiciário,

o serviço é gratuilo paÍa o trabalhadori

a tentativa de conciliaçáo é obrigatória, mas o acordo é facultativo;

b)

-com parecimento do representante da empresa ou a falta de âcordo implica táo-somente a

§

§

d)

Írustração da tentativa de conciliação;

ctáusuta 65". sEssÃo DE coNclLlAÇÃo
Designa-se por Sessão de Conciliação aquela realizada no âmbito da COi/|SSÃO INTERSINDICAL DE

CONCILIAÇÃo PRÉVIA, destinada à prêstação de assistência extrajudicial nos dissídios individuais e

coletivos do trabalho, nos termos da presente ConvenÇão Coletiva de Trabalho.

§ 1 .o As Sessôes de Conciliacáo seráo sempre realizadas com a presença gbllgA!Ítiê de um represêntante

do SINDIMOTO-SP e outro de uma das duas entidades sindicais patronais signatárias da presente

Convenção Colêtiva de Trabalho (SINDRESBAR ou CNTUR), além do trabalhador e do emprêgador.

§ 2.o Sê na Sessão de Conciliacão o empregador estiver acompanhado por advogado ê o trabalhador não,
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e) as partes podem ser acompanhadas de pessoas de sua confiançai ê

f) as partes podem ser atendidas em separado pêlos respectivos membros representantes para

esclarecimentos necessários, assegurando-se a transparência do processo de conciliação.

§ 5.o Não serão adotados, para o custeio da Comissâo lntersindical de Conciliaçáo Prévia, os seguintes
critérios:

I - cobrança do trabalhador de qualquer pagamento pelo serviço pÍestado;

ll- cobrança de remuneração vinculada ao resultado positivo da conciliação; ou

lll - cobrança de remuneraçâo em pêrcêntual do valor pleiteado ou do valor conciliado.

Cláusula 66". CONCILIAçÃO
A conciliação devêrá cingir-se a conciliar direitos ou parcelas contÍoversas.

§ 1.o O acordo firmado possui eficácia libêratória geral, exceto quanto às parcelas expressamêntê
ressalvadas, de acordo com o parágrafo único do artigo 625-E da CLT, com a redaçáo dada pela Lei no

9.958, de 1210112000.

§ 2." Podem seÍ feitas ressalvas no termo de conciliação, de modo a garantir direitos que não tenham sido

objeto do acordo.

§ 3.o O termo de conciliaçáo constitui título executivo extrajudicial, sujeito, no caso de descumprimento, à

execuçáo na Justiça do Trabalho.

§ 4.o A conciliação deverá ser reduzida a termo, que será assinado em todas as vias pelas partes e
membros da Comissão lntersindical de Conciliação Prévia, fornecendo-se cópias aos interessados. O

termo de conciliaÇáo deverá ser circunstanciado, especificando dirêitos, parcelas ê rêspectivos valores,
ressalvas, bêm como outras matárias ob.ieto da conciliâção.

§ 5.o Somente terão validadê os termos de conciliaçáo firmados pelas partes (trabalhador e empregador),
pelo representante do SINDIMOTO-SP e pelo representante de uma das duas enlidades sindicais
patÍonais signatárias da presente Convenção Coletiva de Trabalho (SINDRESBAR ou CNTUR).

§ 6.0 Caso a conciliaÉo náo prospere, será fornecida ao trabalhador e ao empregador declaração da

têntativa conciliatória frustrada, com a descrição de seu objeto, firmada pelos mêmbros da Comissão.

§ 7.o Caso qualquer das partes não compareça à sessáo de conciliaçáo, será firmada declaraçáo acerca
do fato, com descrição do objeto da demanda, bem como sobÍe a impossibilidade da conciliaçáo,
entregando-se cópia ao interessado.

Dêscumprimento do lnstrumento Coletivo

la 674. MULTA
tabelecida a multa normativa de 5% (cinco por cento) do salário-mínimo pela inÍração do dissídio e

da vez que incorrêr, independente de outras cominaçÕes legais, no caso dê descumpÍimento do
nte instrumento de regulaçáo dês relaçóes do trabalho, exceto em relação a atraso/falta de registro,

já possui penalidâdê própria prevista na cláusula 22â
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acordantes a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024t2026, em 4 (quatro) vias, dê igual

e teor e forma, comprometendo-se o SINDICATO SUSCITANTE, consoante dispóe o artigo 614 da CLT,
a promover o depósito de uma das vias.iunto a Delegacia Regional do Trabalho em Sáo Paulo, onde
permanecerá arquivada e registrada.

Sáo Paul

DI OD URA S E SIMILARES DE SÃo PAULo
WLSON LUIZ PINTO

PRESIDENTE
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